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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2019 às 09:39:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08630/19 da subcategoria Licitações , exercício 2019, referente a(o) Câmara Municipal de São Francisco,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maria Sonaly da Silveira.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Francisco
Número da Licitação: 00001/2019
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 23/01/2019
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São Francisco
Modalidade: Inexigibilidade
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 0,00
Valor: R$ 31.200,00
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de Assessoria relativa às áreas contábeis, financeira e
orçamentária
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 31.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MÁRCIA CASIMIRO DE SOUSA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 32.274.962/0001-25
Proposta 1 - Situação: Vencedora

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Termo de Ratificação Sim 0833289524046b17bb98c24a133de176

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2019

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2019 às 09:45:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08634/19 da subcategoria Contratos , exercício 2019, referente a(o) Câmara Municipal de São Francisco,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maria Sonaly da Silveira.

Número do Contrato: 000000012019
Data da Publicação: 31/01/2019
Data da Assinatura: 23/01/2019
Data Final do Contrato: 23/01/2020
Valor Contratado: R$ 31.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de Assessoria relativa às áreas contábeis, financeira e
orçamentária
Contratado (Nome): MÁRCIA CASIMIRO DE SOUSA
Contratado (CNPJ): 32.274.962/0001-25

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim baa4586013a9b89c216dba75d130d6b9

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Não

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 53e0b2a9b31036903626d326ff57f16e
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Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

08630/19
Licitações

Câmara Municipal de São Francisco
2019

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2019 às 09:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 08634/19 ao Documento 08630/19, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 08630/19:

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) 5 53e0b2a9b31036903626d326ff57f16e

[PDF] Contrato 6 - 9 baa4586013a9b89c216dba75d130d6b9

RECIBO PROTOCOLO 10 74038a8e38d70a675b1b353daace3753

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2019

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Diretoria de Auditoria e Fiscalização - DIAFI 

Divisão de Acompanhamento da Gestão - DIAG 

Documento: 08630/19 

Origem: Câmara Municipal de São Francisco 

Autoridade Responsável: Fabio Junior da Silveira 

Assunto: Contratação de serviços técnicos especializados de Assessoria relativa às áreas 

contábeis, financeira e orçamentária. 

Suporte Legal: Lei nº 8.666/1993 

 

RELATÓRIO  

 

1. Introdução 

 

Trata-se de análise de contratação por inexigibilidade de licitação n° 001/2019 pela Câmara 

Municipal de São Francisco, que tem por objeto a Contratação de serviços técnicos especializados de 

Assessoria relativa às áreas contábeis, financeira e orçamentária conforme contrato constante às fls. 

6/9, celebrado em 23/01/2019 entre a Câmara e o contratado MÁRCIA CASIMIRO DE SOUSA pelo 

prazo de vigência até 23/01/2020, no valor de R$ 31.200,00.  

Realizadas essas considerações, esta auditoria passa a analisar a inexigibilidade em comento. 

 

2. Do não preenchimento dos requisitos da lei 8.666/96 para a contratação por 

inexigibilidade de licitação 

 

Segundo o entendimento desta Corte de Contas, expresso no PN-TC-16/2017, a contratação 

de serviços de contabilidade não pode ser realizada mediante inexigibilidade de licitação. Segundo o 

referido Parecer:  

Os serviços de assessorias administrativas ou judiciais na área do 

direito, em regra, devem ser realizados por servidores públicos 

efetivos, somente podendo ser contratados diretamente com pessoas ou 

sociedades através de inexigibilidades de licitações, excepcionalmente, 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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quando atendidas todas as normas previstas na lei específica que 

disciplina as licitações e os contratos administrativos (Lei Nacional n.º 

8.666/1993). 

Extrai-se da referida decisão que a regra geral é que as assessorias administrativas ou judiciais 

devem ser feitas por servidores efetivos do quadro de pessoal da Administração Pública, sendo a 

exceção a contratação de profissional para executar os serviços, admitidos tão somente quando esses 

forem tão específicos e excepcionais que não possam ser atendidos pelos quadros permanentes da 

Administração, não sendo o caso do objeto da inexigibilidade ora examinada. Frisa-se que o PN-TC-

16/2017 apenas concretiza um entendimento antigo já expresso em diferentes acórdãos do TCU que 

em nada inova o já disposto na Lei das Licitações de 1993.  

Primeiramente, cabe mencionar o disposto na legislação pertinente (Lei 8.666/93) in verbis 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:[...] 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a:[...] 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

É importante destacar que o art. 25, II estabelece três requisitos, que devem ser atendidos 

simultaneamente, para enquadrar uma contratação como passível de inexigibilidade de licitação: o 

serviço técnico deve estar dentro do rol do art. 13; o serviço oferecido deve ter natureza singular; e o 

profissional contratado deve ter notória especialização. 

Para o caso em tela, verifica-se que o serviço não possui natureza singular e que não foi 

demonstrada nenhuma comprovação quanto à notória especialização do contratado. Como se passa a 

descrever.  

Está ilustrada abaixo a cláusula do termo de contrato que trata do objeto. 

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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   Fonte: fl.6 

 

Cumpre ressaltar, quanto a esse aspecto, que este mesmo serviço foi contratado com a V&M 

Contabilidade, nos exercícios de 2017 e 2018, e empenhados 26.200,00 e 27.900,00, respectivamente. 

Pelo exposto, observa-se que o serviço contratado trata de tarefas de contabilidade típicas da atividade 

administrativa da Câmara Municipal de São Francisco. No que pese, estes são serviços corriqueiros 

dentro da administração do jurisdicionado, ademais são trabalhos generalistas que em primeira análise 

carecem inclusive de especificação mínima típica de um serviço singular.   

Relativamente à singularidade do serviço, é possível adotar o entendimento exposto no 

relatório do Ministro Relator do Acórdão 550/2004 Plenário do TCU: “É mister que o serviço esteja 

compreendido dentre aqueles expressamente enumerados e, sobretudo, que seja de natureza 

singular. Em outro falar: é preciso a existência de serviço técnico que, por sua especificidade, 

demande alguém notoriamente especializado.” 

Nesta mesma linha, Marçal Justen Filho assim leciona em sua obra “Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos”: 

“É imperioso verificar se a atividade necessária à satisfação do interesse sob 

tutela estatal é complexa ou simples, se pode ser reputada como atuação 

padrão comum ou não. A natureza singular caracteriza-se como uma 

situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada satisfatoriamente 

por qualquer profissional "especializado". Envolve os casos que demandam 

mais do que a especialização, pois apresentam complexidades que impedem 

obtenção de solução satisfatória a partir da contratação de qualquer 

profissional (ainda que especializado).[...] 

 

A identificação de um "caso anômalo" depende da conjugação da natureza 

própria do objeto a ser executado com as habilidades titularizadas por um 

profissional-padrão que atua no mercado. Ou seja, não basta reconhecer que 

o objeto é diverso daquele usualmente executado pela própria 

Administração. É necessário examinar se um profissional qualquer de 

qualificação média enfrenta e resolve problemas desta ordem, na atividade 

profissional comum. 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Ou seja, a natureza singular resulta da conjugação de dois elementos, entre 

si relacionados. Um deles é a excepcionalidade da necessidade a ser 

satisfeita. O outro é a ausência de viabilidade de seu atendimento por parte 

de um profissional especializado padrão.” 

Quanto à notória especialização do contratado, nenhuma comprovação neste sentido foi 

enviada a esta Corte de Contas. A Lei das Licitações explica e delimita o conceito de notória 

especialização. 

 

art. 25 § 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente 

o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 

Sem entrar no mérito da capacitação técnica do contratado, o fato é que o serviço contratado é 

um serviço comum e recorrente que pode ser realizado por qualquer profissional qualificado, 

dispensando características especiais do contratado que pudessem, eventualmente, tentar justificar 

uma contratação por inexigibilidade de licitação. É fato que há profissionais qualificados que 

inclusive oferecem serviço semelhante a outras prefeituras de cidades vizinhas, corroborando a 

possibilidade de competição, em oposição ao disposto no caput do art. 25 da Lei 8.666/93: “É 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”.   

É válido ressaltar que - ainda que o caso em análise hipoteticamente configurasse uma hipótese 

de inexigibilidade – a Câmara deveria ter realizado uma pesquisa de mercado que comprovasse a 

viabilidade do preço efetivamente pago, não só em respeito aos princípios administrativos da 

economicidade e da impessoalidade, mas também em respeito ao disposto nos arts. 26, parágrafo 

único, incisos II e III, e 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993.  

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e 

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos 

atos.          (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 

seguintes elementos: 

[...] 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

 

Ademais, o plenário do TCU no acórdão 2380/2013 assim deliberou:   

“é obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a 

consulta dos preços correntes no mercado, dos fixados por órgão oficial 

competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de preços. A 

ausência de pesquisa de preços configura descumprimento de exigência 

legal”. 

 

3. Conclusão 

 

Por todo o exposto, face ao descumprimento de preceitos da Lei 8.666/93 e, ainda, 

considerando o disposto no Parecer Normativo PN 16/17, sugere-se ao Relator a notificação do Gestor 

a fim de que a impropriedade constatada não se repita nos próximos exercícios e que as seguintes 

medidas sejam aplicadas para a regular observância do ordenamento jurídico: 

 Que o Gestor se abstenha de realizar, por inexigibilidade, a contratação dos serviços de 

contabilidade ora analisados, por não atender aos requisitos da Lei 8.666/93; 

 Que a Prefeitura realize concurso público com o fim de prover cargo de Contador, para 

realização das atividades objeto da licitação examinada, visto que se trata de atividades 

rotineiras da Administração Pública.  

 

É o relatório.   

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Assinado em Assinado em

Assinado em

Celina Costa Lima dos Reis
Mat. 3708071

18 de Março de 2019

Maria Carolina Cabral da Costa
Mat. 3703622

22 de Março de 2019

Luzemar da Costa Martins
Mat. 3702162

25 de Março de 2019

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS CHEFE DE DIVISÃO

CHEFE DE DEPARTAMENTO
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

08630/19

Câmara Municipal de São Francisco

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria Relativa
Às Áreas Contábeis, Financeira E Orçamentária

SUBCATEGORIA: Licitações

Emitido em 28/03/2019

DOCUMENTO:

DESPACHO

A DIEP,

Para formalização de processo e em seguida encaminhar os autos à 2ª Câmara, para citação da
autoridade responsável, Senhor Fabio Junior da Silveira   Presidente da Câmara Municipal de São
Francisco, para no prazo regimental, se pronunciar acerca do relatório da Auditoria às fls. 12/17.

Assinado em: 28/03/2019

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho
Conselheiro

3705412
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Assinado em

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho
Mat. 3705412

28 de Março de 2019

RELATOR
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